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Matéria: Projeto de Lei nº 126/2023
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do Município de Hortolândia.

Autoria Derli de Jesus Athanazio Bueno

Relatoria: Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa 

I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria do Vereador Derli de Jesus Athanazio
Bueno, que Institui o Dia Municipal da Favela no Calendário Oficial de Eventos do
Município  de  Hortolândia,  tramita  neste  Poder  Legislativo  e  encontra-se  nesta
Comissão atendendo as normas estabelecidas no Regimento Interno deste Poder
Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

As justificativas  foram trazidas  aos  autos  pelo autor  e  anexadas  ao
Projeto de Lei, que resumidamente abaixo transcrevo.

“O presente Projeto de Lei tem por objetivo homenagear, prestigiar toda comunidade que se caracteriza
como Favela, para que sirva de símbolo para a promoção de direitos e de dignidade para todos que nela
moram, estudam, trabalham e vivem suas vidas, mesmo diante de muitas dificuldades e esquecimento do
poder público. O termo apareceu pela primeira vez em um documento oficial, em 4 de novembro de 1900,
quando o delegado da 10ª Circunscrição e chefe de polícia da época redigiu um documento se referindo
ao  Morro  da  Providência  como  “favela”.  O  Morro  da  Providência,  é  considerado  a  primeira
comunidade do Brasil, localizada no bairro da Gamboa, região central do Rio de Janeiro. O Morro da
Providência foi ocupado por combatentes e ex-escravos em 1897, e dois fatores históricos importantes
contribuíram para as primeiras ocupações na região: o grande número de soldados vitoriosos da Guerra
de  Canudos,  que  desembarcaram  no  Rio  em  5  de  novembro  de  1897  sem  moradia,  e  a  grande
concentração de negros que lotavam a cidade após a abolição da escravatura. Com a lei do ventre livre
em 1871, a cidade do Rio se encheu de ex-escravos em busca de trabalho. Nessa época começam a surgir
uma grande quantidade de cortiços na região Central, que até então era considerada área nobre da
cidade e se tornou uma importante região de concentração de trabalho com a construção da Central do
Brasil, em 1858. Mansões que não tinham mais como se sustentar sem os escravos foram transformadas
em casas de cômodo. Na mesma época, na segunda metade do século 19, surgiu o maior e mais famoso
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cortiço da cidade,  o “Cabeça de Porco”. O Cabeça de Porco foi  destruído em 1893 por ordem do
prefeito Cândido Barata Ribeiro, fazendo com que muitas famílias fossem para a travessa Felicidade.
Justamente nessa região teve início a primeira comunidade, então denominada “Morro da Favela” A
origem do termo surgiu após a Guerra de Canudos, onde ficava o Morro da Favela original, graças a
uma planta conhecida como Faveleira, farta no local. Alguns dos soldados, ao regressarem vitoriosos ao
Rio em 1897, não receberem o prometido soldo e foram invadindo uma antiga chácara, com o apoio de
um oficial, no Morro da Providência, que ganhou então o "apelido" referente a Canudos. Mas foi com a
total abolição da escravatura que a cidade ficou cheia e sem ter moradias para todos, se tornando o
morro da Providência o local ideal para abrigar as famílias de baixa renda. Cercado de um lado por
uma pedreira,  fábricas  e  pelas  linhas da Estrada de Ferro Central  do Brasil,  e  tendo do outro um
cemitério de protestantes e a região portuária, os terrenos estavam, então, bem desvalorizados e livres.
As primeiras casas da Providência começaram a ser construídas na parte baixa do morro, com o mesmo
formato das casas existentes em Canudos. Atualmente, nenhuma dessas residências existe mais, pois essa
parte do morro começou a ser explorada para a extração de pedras para as obras da região central da
cidade. Em 1904, o governo tentou a primeira remoção da favela da Providência, frustrada por uma
revolta popular batizada de “Revolta da Vacina”, onde muitos favelados participaram combatendo as
tropas  do  governo.  Depois  disso,  a  situação  se  acalmou.  O  próprio  governo  percebeu  que  aquela
população era fundamental como mão de obra barata para trabalhar na pedreira, nas obras públicas, no
cais do porto e nas fábricas e usinas da região.  O nome “favela” surgiu por causa de uma planta
medicinal com mesmo nome, a “Faveleira” da Caatinga, que pode ser encontrada em alguns lugares dos
estados da Bahia, Paraíba, Pernambuco e Piauí, e dependendo da região, também é conhecida como
favela-de-cachorro.” 

A proposta foi analisada na Comissão de Justiça/Redação, com parecer
favorável.

A presente Comissão entendeu por bem pedir esclarecimentos a respeito
de qual ou quais áreas seriam identificadas como Favela em nosso Município, tendo em
vista que no que pese haver muitos lugares com vulnerabilidade social, não é possível
identificar de pronto uma área específica de favela.

As competências da Comissão COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
E BEM ESTAR SOCIAL, DIR. HUM. E CIDADANIA, está disciplinado na Resolução
nº 97,  de  22 de Dezembro de 2008 – que Instituiu  o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Hortolândia, de modo que extraímos o dispositivo em comento, verbis:

Art.  88.  Compete  à  Comissão  de  Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania
examinar e emitir parecer sobre os processos referentes à educação, ensino e artes, ao patrimônio histórico,
artístico  e  cultural,  aos  esportes,  às  atividades  de  lazer,  à  higiene,  à  saúde  e  assistência  social,  direitos
humanos e cidadania e, em especial: I - sistema municipal de ensino; II - concessão de bolsas de estudo e
auxílio transporte  aos estudantes;  III -  programa de merenda escolar;  IV -  preservação da memória  da
cidade no plano estético,  paisagístico, de seu patrimônio histórico,  cultural,  artístico e arquitetônico;  V -
examinar emitir parecer sobre os processos relacionados à segurança, às atividades da Guarda Municipal,
além de realizar estudos sobre os serviços efetuados pelas polícias civis e militares, propondo sugestões às
autoridades estaduais; VI - denominação e alteração de próprios, vias e logradouros públicos; VII - concessão
de  títulos  honoríficos,  outorga  de  honraria,  prêmios  ou  homenagens  a  pessoas  que,  reconhecidamente,
tenham prestado serviços ao Município; VIII - serviços, equipamentos e programas culturais, educacionais,
esportivos, recreativos e de lazer voltados à comunidade; IX - Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde;
X  -  vigilância  sanitária,  epidemiológica  e  nutricional;  XI  -  segurança  e  saúde  do  trabalhador;  XII  -
programas de proteção ao idoso, à mulher, à criança, ao adolescente e ao portador de deficiência; XIII -
turismo e defesa do consumidor; XIV - abastecimento de produtos; XV - gestão de documentação oficial e
patrimônio arquivístico local. Parágrafo único. A Comissão de Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos
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Humanos  e  Cidadania,  também  examinará  e  emitirá  parecer  sobre  os  processos  referentes  aos  Direitos
Humanos e à Cidadania e, em especial: I - recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à
ameaça  ou  violação  dos  Direitos  Humanos;  II  -  fiscalização  e  acompanhamento  de  programas
governamentais  relativos  à  proteção  dos  Direitos  Humanos;  III  -  colaboração  com  entidade  não
governamentais,  nacionais e internacionais, que atuem na defesa dos Direitos Humanos; IV - pesquisas e
estudos relativos à situação de Direitos Humanos em Hortolândia, no Brasil e no mundo, inclusive para efeito
de  divulgação  pública  e  fornecimento  de  subsídios  para  as  demais  Comissões  da  Casa;  V  -  opinar  e
acompanhar especialmente aspectos atinentes a direito que envolvem a criança, o adolescente e o idoso; VI -
opinar sobre aspectos atinentes a direitos daqueles que compõe a minoria como a mulher, o índio, o negro;
VII -  promover a defesa  dos Direitos  Humanos em Hortolândia nos termos  das Constituições  Federal  e
Estadual; VIII - tomar iniciativa, via prerrogativas legais, para a efetiva defesa do cidadão lesado em seus
direitos fundamentais; IX - investigar sobre os problemas de interesse público, que versem sobre a violação
dos  Direitos  Humanos,  bem  como  realizar  audiências  públicas  para  esclarecer  situações  que  afetem  a
construção da cidadania; X - realizar colóquios, simpósios e seminários referentes à promoção de Direitos
Humanos e à defesa da Cidadania. 

II – VOTO DO RELATOR

Por considerar que a propositura em exame  atinge os requisitos que
cabe esta Comissão analisar, entendemos não ser interessante criar o dia da favela
onde notoriamente não existe local previamente definido como favela, cabendo ao
final a decisão de mérito no Plenário desta Casa.

Diante do exposto o voto é pela desaprovação do referido Projeto de Lei.

Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa 

Relator

III – VOTO DA COMISSÃO

   Diante  do  relatório  apresentado  pelo  ilustre  Relator  Reginaldo  Roberto
Rodrigues da Costa, os demais membros da Comissão de Desenvolvimento e Bem
Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, resolvem por unanimidade, acompanhar o
relatório do Relator em questão e desaprovar a presente propositura.

Diante do exposto o voto é pela não aprovação do referido Projeto de Lei

Sala das Comissões, 27 de novembro de 2023.
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DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO:  Tendo em vista  que todos os
integrantes da Comissão de Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e
Cidadania,  votaram  DESFAVORAVELMENTE no  presente  Projeto  de  Lei  nº
126/2023,  determino  o  encaminhamento  do  presente  processo  ao  Exmo.  Senhor
Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento que entender necessário e
conveniente

Sala das Comissões, 27 de novembro de 2023.

MÁRCIA CRISTINA CAMPOS
PRESIDENTE
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